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CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

1 
Câmara Municipal de Cuiabá 

Rua Barão de Melgaço, Praça Moreira Cabral, S/Nº, Centro, Cuiabá – MT, CEP: 78020-010 
 

OFÍCIO Nº 537/2025/GP/CMC           

Cuiabá-MT, 25 de junho de 2025. 

Senhor Prefeito, 

 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, para a devida sanção, o 

Projeto de Lei aprovado nesta Casa de Leis, abaixo especificado: 

 

Projeto de Lei – PROC. Nº 5686/2025, de autoria do VEREADOR 

RANALLI que: ESTABELECE DIRETRIZES PARA AS POLÍTICAS E 

AÇÕES EM SAÚDE SEXUAL E REPRODUTIVA DIRECIONADAS A 

ADOLESCENTES E JOVENS NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CUIABÁ E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

VEREADORA PAULA CALIL 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AO 

EXMO. SR. 

ABÍLIO BRUNINI 

DD. PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ. 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100310039003600320033003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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